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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PAUTA N.º  049 - 2023 

SESSÃO ORDINÁRIA - N.º  036 – 2023 
DIA 06 - 11 – 2023 

 
 
 
 
DELIBERAÇÃO DA: 
- ATA Nº 048/2023 - DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 035/2023 - DO DIA 30/10/2023 

 (Art. 124 do Regimento Interno): 
 § 2º A ata será publicada na página da Câmara na Internet www.camaralaranjeiras.pr.gov.br e ficará à disposição dos 

Vereadores na secretaria da Casa 24 horas após a sessão a que corresponder a Ata, ficando até 24 horas anteriormente a 
próxima sessão, para aprovação ou apresentação formal das retificações e impugnações e, após aprovada será assinada pelo 

Presidente e demais vereadores presentes à sessão. 

 
 
 
 

MATÉRIAS DO PEQUENO EXPEDIENTE 
(Art. 128 - Regimento Interno) 

 
 

PROJETOS 
PROJETO DE LEI Nº 028/2023 

AUTORIA:  Vereadores Carlos Alberto Machado e Valeide S. Lascoski 
SÚMULA: Declara e reconhece como entidade de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO 
FIRMES NA FÉ, localizada no loteamento Santo Antônio de Pádua.  

 
 

PROJETO DE LEI Nº 031/2023 

AUTORIA:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÚMULA: AUTORIZA A CONCESSÃO DE INCENTIVO FISCAL À EMPRESA BETO 
CASCATINHA LTDA., PARA FINS DE ESTÍMULO AO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL.  

 
 
 

PARECERES 
PARECER Nº 101/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

 
PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Vereadores Valeide Scarpari e Carlos A. Machado - Magrão 
SÚMULA: Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição para concursos públicos 
municipais ou processos seletivos. 

 
Opinando pela TRAMITAÇÃO, conforme PARECER JURÍDICO em anexo 

Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 

 

http://www.camaralaranjeiras.pr.gov.br/
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PARECER Nº 102/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

 

PROJETO DE LEI Nº 027/2023 

AUTORIA:  Vereador Ney Becker 
SÚMULA: Nomina via pública, que liga a Rua Minas Gerais a Br 158, loteamento Santo Antonio 
de Pádua de “Dante Frandolozo”.  

 
Opinando pela TRAMITAÇÃO, 

Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 

 
 

PARECER Nº 103/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

 

PROJETO DE LEI Nº 029/2023 

AUTORIA:  Poder Executivo 
SÚMULA: Autoriza o Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a receber área 
de terras em doação, com encargos, para abertura de via pública e execução de obras de 
infraestrutura de interesse municipal. 

 
Opinando pela TRAMITAÇÃO, 
Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 

 
 

PARECER Nº 104/2023 
Autoria:  Comissão de Constituição e Justiça 

 

PROJETO DE LEI Nº 030/2023 

AUTORIA:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA MULHER – FMM/LARANJEIRAS DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
Opinando pela TRAMITAÇÃO, 

Assinam o Parecer os vereadores:  
Pres.: Darci Massuqueto;   Sec.: Ivaldonir Panatto;   Rel.: Valmir B. Trindade 

 
 
 

INDICAÇÕES 
 

INDICAÇÃO N.º. 437/2023 
Autoria:  Vereador Juvinha Viola 
Súmula: Solicita do Poder Executivo Municipal, que execute serviços de reparos na 
boca de lobo, localizada na esquina da rua dos Papagaios com a rua das Garças, Vila 
Palmeiras, em frente a casa número 134. 

 

INDICAÇÃO N.º. 438/2023 

Autoria:  Vereador Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, junto com a secretaria de obras e 
urbanismo a possibilidade de manutenção e tapa buraco na rua Tiradentes, que vai da 
empresa Remacon até a Oficina do Nico. 
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INDICAÇÃO N.º. 439/2023 

Autoria:  Vereador Ivaldonir Panato 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, junto com a secretaria de obras e 
urbanismo a possibilidade de manutenção e melhorias na rua Rio Grande do Sul, esquina 
com a rua 7 de Setembro. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 440/2023 

Autoria:  Vereador Tarso Campígotto 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, que estude a possibilidade de cadastrar o 
município de Laranjeiras do Sul, visando se adequar para a implantação de projetos do 
CEUs – da Cultura. O CEUs são Centros Culturais de 300 a 500 m², do novo PAC do 
Governo Federal, destinados e desenvolvidos a partir de projetos de referência fornecidos 
pelo Ministério da Cultura e adaptados por equipes locais. O espaço abrigará atividades 
voltadas à expressão corporal, educação cidadã, arte e educação, trabalho e renda, meio 
ambiente, entre outras atividades interrelacionadas à cultura. Para tanto solicitamos que o 
Município possa através da sua equipe técnica agilizar, se adequar e indicar o terreno para 
a implantação deste importante Projeto Social. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 441/2023 

Autoria:  Vereadores Ney Becker e Valeide Scarpari Lascoski 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, mantenção de boca de lobo na rua 
Toledo, esquina com a Avenida Santos Dumont. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 442/2023 

Autoria:  Vereadores Ney Becker e Valeide Scarpari Lascoski 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, melhorias na marginal da BR 277 (rua 

Alberto Minski), iniciando da empresa Troncos Romancini, até o Mercado Conafri. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 443/2023 

Autoria:  Vereadores Ney Becker e Valeide Scarpari Lascoski 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, melhorias do tipo patrolamento e 
cascalhamento na estrada que liga a Vila Becker , até a comunidade de Nova Colônia. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 444/2023 

Autoria:  Vereadores Valeide Scarpari Lascoski e Ney Becker 
Súmula: Reitera as mais diversas indicações que solicitam do Poder Público Municipal, 
colocação de placas indicativas das ruas e demais logradouros públicos, em especial nos 
bairros de nossa cidade. 

 
 

INDICAÇÃO N.º. 445/2023 

Autoria:  Vereador Joel Demetrio 
Súmula: Solicita do Poder Público Municipal, a possibilidade de arrumar a entrada que 
dá acesso a Associação dos Produtores Rurais da comunidade Vila Rural, o local necessita 
de manilhamento e da retirada de terra para possibilitar a passagem de veículos, a pedido 
dos sócios, conforme fotos anexas. 
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OFICIOS RECEBIDOS 
 

 

Ofício N.º. 087/2023   

Autoria: Tribunal Regional Eleitoral 
Súmula:  Informa os nomes dos Vereadores Jovens eleitos nas suas respectivas 
escolas.  

 

 

 

OFICIOS EXPEDIDOS 
 

Ofício N.º. 083/2023   

Autoria: Poder Legislativo Municipal 
Súmula:  Enviado ao Poder Executivo, para providências, devidamente aprovadas, as 
INDICAÇÕES Nº 425 A 436/2023.  

 
 

Ofício N.º. 07/2023   

Autoria: Vereador Juvinha Viola 
Súmula:   Convite enviado ao Presidente do Fundo do Previdência do Município, para 
que compareça em uma das sessões desta Casa para prestar esclarecimentos gerais sobre 
o Fundo de Previdência Municipal.  

 
 

Ofício N.º. 01/2023   

Autoria: Vereador Valmir Barbosa Trindade - Sete 
Súmula:   Enviado ao Deputado Estadual Goura Nataraj, solicitando investimentos no 
valor de R$ 400 mil reais para construção de ciclovia na rua Deolinda Oliveira Luz, bairro 
Getúlio Vargas. 

 
 

Ofício N.º. 059/2023   

Autoria: Vereador Rodrigo Scheis 
Súmula:   Enviado ao Deputado Geraldo Mendes, solicitando investimentos na 
importância de R$ 950 mil reais para construção de Centro Poliespoetivo próximo ao CAIC. 

 
 

GRANDE EXPEDIENTE 
(Art. 129 - Regimento Interno) 

 

 

ORDEM DO DIA 
(Art. 130 - Regimento Interno) 

 

MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
MATÉRIAS DE 2ª. E ÚLTIMA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 
 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
(Art. 131 - Regimento Interno) 
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POSSE DOS VEREADORES JOVENS – PARLAMENTO JOVEM 2023 
 

BARTOLOMEU DANIEL SILVA AMORIN CEEP - CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROFESSORA NAIANA BABARESCO 
 

CARLOS EDUARDO DE LARA CEEP - CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROFESSORA NAIANA BABARESCO 
 

EDUARDA WOLFF DE SOUZA COLÉGIO ESTADUAL LARANJEIRAS 
 

EMMANUEL CRISTO DE FREITAS CEEP - CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROFESSORA NAIANA BABARESCO 
 

GABRIELE KAUANE DA LUZ ESCOLA ESTADUAL VALMIR NUNES – 
RIO DO TIGRE 
 

GHABRIELA SANTI FERREIRA  COLÉGIO ESTADUAL FLORIANO 
PEIXOTO 
 

LUIZ HENRIQUE DA ROSA COLÉGIO ESTADUAL LARANJEIRAS 
 

LUIZ CARLOS ANDREIV COLÉGIO ESTADUAL FLORIANO 
PEIXOTO 
 

MATEUS ZANTUTI COLÉGIO ESTADUAL LARANJEIRAS 
 

MIRELA HAMUD TREVISAN COLÉGIO REFERENCE 
 

NATHAN ROTH VEZARO  COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ 
MARCONDES SOBRINHO 
 

ODAIR SILVA  COLÉGIO ESTADUAL FLORIANO 
PEIXOTO 
 

TARSO CAMPIGOTTO CEEP - CENTRO ESTADUAL DE 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
PROFESSORA NAIANA BABARESCO 
 

WAGNER ALEXANDRINO PIRES  COLÉGIO ESTADUAL VILA 
INDUSTRIAL 

 
 

Laranjeiras do Sul, 06 de novembro de 2023. 
 

             
CARLOS A. MACHADO - MAGRÃO   TARSO CAMPIGOTTO  

Presidente      Vice-Presidente 
            

 CELSO DE AZEVEDO    IVALDONIR LUIZ PANATO 

1º. Secretário     2º. Secretário 
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PROJETOS EM TRAMITAÇÃO 
 

PROJETO DE LEI Nº 012/2023 

AUTORIA:  Vereador Juvinha Viola 
SÚMULA: Proíbe à identificação de veículos, documentos e próprios municipais com 

logomarcas, slogans, cores ou quaisquer outros símbolos que identifiquem gestão específica em 
Laranjeiras do Sul/PR.  

Entrada dia 29/05/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 19/06/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 024/2023 

AUTORIA:  Vereador Rodrigo Scheis 
SÚMULA: Dispõe sobre o incentivo de doação das notas fiscais em estabelecimentos 
comerciais, referente aos créditos do Programa Nota Paraná, para entidades sem fins 
lucrativos do município de Laranjeiras do Sul/PR. 
Entrada dia 25/09/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CESAS 
Prazo final para Pareceres – dia 09/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 025/2023 

AUTORIA:  Vereador Joel Demetrio 
SÚMULA: Proíbe a produção de mudas e o plantio da Spathodea Campanulata, também 
conhecida como Espatódea, Bisnagueira, Tulipa-do-Gabão, Xixi-de-Macaco ou Chama-da-
Floresta. 
Entrada dia 02/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 16/10/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 
 

PROJETO DE LEI N.º. 028/2022 

Autoria:  Poder Executivo Municipal 
Súmula: Estima  a Receita e Fixa a Despesa do município de Laranjeiras do Sul para 
Exercício Financeiro de 2024. 
Entrada dia 02/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 17/11/2023 (artigo 173 A 177 do regimento interno) 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 026/2023 
AUTORIA:  Vereadores Valeide Scarpari e Carlos A. Machado - Magrão 
SÚMULA: Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição para concursos públicos 
municipais ou processos seletivos. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 52 do regimento interno) 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 027/2023 

AUTORIA:  Poder Executivo 
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar concessão da prestação dos 
serviços públicos de coleta e destinação final de resíduos sólidos e dá outras providências. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
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PROJETO DE LEI Nº 029/2023 

AUTORIA:  Poder Executivo 
SÚMULA: Autoriza o Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, a receber área 
de terras em doação, com encargos, para abertura de via pública e execução de obras de 
infraestrutura de interesse municipal. 
Entrada dia 16/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 30/11/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 030/2023 

AUTORIA:  PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
SÚMULA: CRIA O FUNDO MUNICIPAL DA MULHER – FMM/LARANJEIRAS DO SUL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

Entrada dia 30/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e CFO 
Prazo final para Pareceres – dia 15/11/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 027/2023 

AUTORIA:  Vereador Ney Becker 
SÚMULA: Nomina via pública, que liga a Rua Minas Gerais a Br 158, loteamento Santo Antonio 
de Pádua de “Dante Frandolozo”.  

Entrada dia 30/10/2023  Baixa às comissões de: CCJ e COUSP 
Prazo final para Pareceres – dia 15/11/2023 (artigo 52 do regimento interno) 
 
 
 
 

REGIMENTO INTERNO 
Art. 52. É de 02 (duas) sessões ordinárias o prazo para qualquer Comissão Permanente pronunciar-se.  
 Parágrafo Primeiro: Este prazo conta-se do primeiro dia útil após a leitura da matéria em plenário. 

Parágrafo Segundo: O prazo a que se fere este artigo será reduzido pela metade, quando se tratar da matéria 
colocada em regime de urgência e de emendas e subemendas apresentadas à Mesa. 
 
Art. 54. Escoado o prazo sem que tenha sido proferido o parecer, a matéria será incluída imediatamente na Ordem do Dia, 
para que o Plenário se manifeste sobre a dispensa do mesmo. 

 


